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CNPJ/MF nº 28.056.960/0001-92 - NIRE 41300297401

ATA DAS ASSEMBLEIAS GERAL ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA REALIZADAS NO DIA 25 DE OUTUBRO DE 2023
Data, Hora e Local: Em 25 de outubro de 2023, às 16h00, na sede social da Companhia, localizada na Rua João Negrão, nº 2226, Sala 02, Rebouças, Município de Curitiba, Estado do 
Paraná. Convocação: Dispensada, face à presença de acionistas representando a totalidade do capital social, nos termos do art. 124, § 4º, da Lei nº 6.404/76. Mesa: Presidente - Sr. Carlos 
de Loyola e Silva; Secretário - Sr. Marcio Woiciechowski. Presença: Estiveram presentes os acionistas representando 100,00% (cem por cento) do capital social com direito a voto da 
Companhia, estando, portanto, regularmente instalada a Assembleia, nos termos do artigo 125 da Lei Federal nº 6.404/76 (“Lei das S.A.”), conforme registrado e certificado pela mesa 
mediante assinaturas no Registro de Presença de Acionistas. Publicações Prévias: as Demonstrações Financeiras, o relatório da administração e o Parecer dos Auditores Independentes, 
referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2022, foram publicados no Jornal Indústria & Comércio, edição do dia 24 de abril de 2023, pág. 03, nas versões impressa e 
digital. Ordem do Dia: 1. Em Assembleia Geral Ordinária: (i) tomar as contas da administração, examinar, discutir e votar a aprovação das demonstrações financeiras, referentes ao exercício 
social encerrado em 31 de dezembro de 2022; (ii) deliberar sobre a destinação do lucro líquido do exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2022; (iii) Eleição da Diretoria; (iv) fixar a 
remuneração global anual da administração para o exercício de 2023; 2. Em Assembleia Geral Extraordinária: (i) Reforma do Estatuto Social da Companhia, visando a extinção do Conselho 
de Administração, a partir desta data, com base na necessidade de reestruturação e otimização das atividades da Companhia, simplificação de seus termos e a revisão de dispositivos 
relacionados à liquidação da Companhia e haveres; (ii) Avaliação e aprovação do 2º Aditivo ao Acordo de Acionistas; (iii) Revisão da periodicidade de distribuição de dividendos para o exercício 
2023; (vi) Aprovação da Consolidação do Estatuto Social da Companhia. Deliberações: Em Assembleia Geral Ordinária, os acionistas deliberaram, de forma unânime, o quanto segue: 
I) Aprovados, sem ressalvas, o relatório da administração, as demonstrações financeiras, o parecer emitido pelo auditor independente, relativas ao exercício social de 2022; II) Considerando 
as demonstrações financeiras aprovadas no item (i) supra, foi aprovada a seguinte destinação para o Lucro Líquido da Companhia, referente ao exercício social de 2022, no montante 
R$ 22.044.416,30: (ii.1) Constituição de Reserva Legal no montante de R$ 1.102.220,82, conforme disposto no caput do artigo 193 da Lei 6.404/1976; (ii.2) Distribuição de Dividendos 
Obrigatórios, no montante de R$ 5.235.548,87; (ii.3) O saldo remanescente de R$ 15.706.646,61 será destinado para Distribuição de Dividendos Complementares, perfazendo então, o Total 
de Dividendos a ser distribuído aos acionistas, em R$ 20.942.195,48; III) Para compor a Diretoria da Companhia, foram reeleitos, pelo mandato de 03 (três) anos, os Srs.: (i) Carlos de Loyola 
e Silva, brasileiro, casado, engenheiro, portador da Carteira de Identidade RG nº 670.601-0 SESP/PR, inscrito no CPF/MF sob o nº 157.070.089-34, no cargo de Diretor Presidente; 
(ii) Erik Alexander Jenichen, brasileiro, casado, engenheiro, portador de cédula de cédula de identidade nº 5.731.448-6 SESP/PR, inscrito no CPF/MF sob o nº 003.997.589-41, para o cargo 
de Diretor Financeiro; (iii) Felipe Lorenci Woiciechowski, brasileiro, divorciado, engenheiro, portador da cédula de identidade nº 7.605.471-1 SESP/PR, inscrito no CPF/MF sob o 
nº 034.092.699-67, para o cargo de Diretor de Operações, todos com domicílio em Curitiba, Paraná, na Rua João Negrão, nº 2226. IV) Aprovada a remuneração global máxima para os 
Diretores, para o período desta Assembleia até a próxima Assembleia Geral Ordinária de 2023, em no máximo R$ 10.000,00 (dez mil reais); os valores fixados poderão ser corrigidos se 
fatores supervenientes ocorrerem e serão distribuídos entre os seus membros em reunião própria. Em Assembleia Geral Extraordinária, os acionistas deliberaram, de forma unânime, 
o quanto segue: I) Aprovar, por unanimidade, a extinção do Conselho de Administração da Companhia, ficando automática e imediatamente destituídos de suas funções os seus membros. 
A administração competirá, a partir desta data, à Diretoria, subordinada à Assembleia Geral e à esta, no que couber. II) Como consequência da deliberação aprovada no item I supra, aprovar, 
por unanimidade, a exclusão dos artigos 15º, 16º e 17º do Estatuto Social da Companhia. III) Aprovar, por unanimidade, a revisão dos Artigos 32º e 33º relacionados à liquidação da Companhia 
e haveres. IV) Aprovar, por unanimidade, a revisão da redação dos Artigos 1º; 2º; 4º; 6º; 7º; 9º em seus Parágrafos Primeiro e Segundo; 10º e exclusão de seu Parágrafo Único; 11º; 13º; 14º e 
seus Parágrafos Primeiro e Segundo; 18º em seus Parágrafos Primeiro, Terceiro e Quarto; 19º; 20º; 21º e seu Parágrafo Único; 25º; 26º em seu Parágrafo Único; 28º e seu Parágrafo Único; 
32º; 33º; 34º em seu Parágrafo Único; 35º em seu Parágrafo Único; 36º em seu Parágrafo Segundo, visando ajustar e simplificar a redação destes dispositivos. V) Como consequência das 
deliberações aprovadas nos itens I a IV supra, aprovar, por unanimidade, a renumeração dos Artigos do Estatuto Social da Companhia. VI) Como consequência das deliberações aprovadas 
nos itens I a V supra, aprovar, por unanimidade, as novas redações abaixo descritas para os seguintes dispositivos do Estatuto Social: Artigo 1º; Artigo 2º; Artigo 4º; Artigo 6º; Artigo 7º; Artigo 
9º em seus Parágrafos Primeiro e Segundo; Artigo 10º e exclusão de seu Parágrafo Único; Artigo 11º; Artigo 13º; Artigo 14º e seus Parágrafos Primeiro e Segundo; Artigo 15º em seus 
Parágrafos Primeiro, Terceiro e Quarto; Artigo 16º; Artigo 17º, alíneas I, II e III; Artigo 18º e seu Parágrafo Único; Artigo 22; Artigo 23º em seu Parágrafo Único; Artigo 25º; Artigo 29º; Artigo 30º; 
Artigo 31º; Artigo 32º em seu Parágrafo Único; Artigo 33º em seu Parágrafo Único e Artigo 34º em seu Parágrafo Segundo; todos já devidamente renumerados, conforme deliberação do item 
V supra: “Artigo 1º. A Companhia denominar-se-á Guaíra Transmissora de Energia S.A., e reger-se-á pelo presente Estatuto e disposições legais aplicáveis. “Artigo 2º. A Companhia tem 
sede na cidade de Curitiba, Estado do Paraná, na Rua João Negrão, nº 2226, Sala 02, bairro Rebouças, CEP 80230-150, e, mediante deliberação em Assembleia Geral, poderá abrir, mudar 
ou fechar filiais ou representações em qualquer localidade do país.” “Artigo 4º. A Companhia tem prazo de duração determinado, coincidindo com a conclusão definitiva da concessão que 
compõe o lote 02 do edital de leilão nº 05/2016 ANEEL - processo nº 48500002552/2016-13.” “Artigo 6º. As ações são indivisíveis em relação à Companhia, tendo seus titulares os direitos e 
obrigações estipulados por este Estatuto, Acordo de Acionistas, caso exista, e pela legislação pertinente.” “Artigo 7º. Por deliberação da Assembleia Geral, o capital social da Companhia 
poderá ser reduzido ou, se for o caso, ser aumentado mediante a capitalização de lucros ou reservas, sendo facultativa a emissão de novas ações correspondentes ao aumento, entre seus 
acionistas, na proporção do número de ações que possuam.” “Artigo 9º. A Assembleia Geral, convocada e instalada na forma da lei e deste Estatuto, reunir-se-á ordinariamente dentro dos 
quatro primeiros meses após o término do exercício social e, extraordinariamente, sempre que interesses e assuntos sociais exigirem deliberação dos acionistas. Parágrafo Primeiro: Os 
trabalhos da Assembleia Geral serão dirigidos pelo Diretor Presidente, que escolherá um secretário para auxiliá-lo. Nos casos de ausência ou impedimento temporário do Diretor Presidente, 
a Assembleia Geral será presidida por qualquer outro Diretor indicado pelo Diretor Presidente e, na ausência destes, por qualquer acionista presente. Parágrafo Segundo: A Assembleia 
Geral será convocada pelo Diretor Presidente ou por dois diretores, ou a pedido dos acionistas, ou ainda nos casos previstos em Lei, mediante carta com aviso de recebimento, devendo a 
primeira convocação ser feita com, no mínimo, 08 (oito) dias de antecedência, a qual será instalada com a presença da maioria absoluta dos acionistas com direito a voto, e a segunda 
convocação, por sua vez, com antecedência mínima de 05 (cinco) dias, a qual será instalada com qualquer número. (...)” “Artigo 10º. A Assembleia Geral terá, além da competência definida 
em lei, o objetivo de promover as deliberações consignadas no rol abaixo, as quais serão tomadas por votos de acionistas representando a maioria absoluta do capital social com direito a 
voto. Todavia as deliberações das matérias elencadas nos itens (i), (iii), (iv), (viii), (viii), (xi), (xii), (xiii), (xiv) e (xv), deverão contar com a aprovação de 75% (setenta e cinco por cento), das 
ações representativas do capital social da Companhia: (i) Aprovação inicial do Plano de Negócios da Companhia, o qual será elaborado e alterado, sempre que necessário, pelo Diretor 
Presidente; (ii) Redução do capital social, bem como toda e qualquer forma de aquisição pela Companhia de suas próprias Ações, incluindo, mas não se limitando ao resgate, recompra e 
amortização de Ações; (iii) Aprovação da distribuição de dividendos ou pagamento de juros sobre o capital próprio, em montante superior àquele previamente aprovado no Plano de Negócios 
em vigor; (iv) Exceto pelo que estiver expressamente previsto no Plano de Negócios em vigor, aprovar e/ou alterar, conforme o caso, (1) a política de distribuição do dividendo obrigatório, (2) a 
política de reinvestimentos da Companhia, (3) a proposta da administração de destinação do lucro da Companhia, (4) a declaração e a fixação das condições de pagamento de quaisquer 
proventos aos Acionistas pela Companhia, e (5) a constituição de reservas de capital ou lucros pela Companhia; (v) Grupamento, desdobramento ou bonificação de Ações; (vi) Qualquer 
operação de reorganização societária, incluindo, mas não se limitando a fusão, incorporação, incorporação de Ações e/ou cisão envolvendo a Companhia, ressalvadas operações societárias 
expressamente previstas no Plano de Negócios em vigor; (vii) Emissão de debêntures conversíveis ou quaisquer outros valores mobiliários ou títulos conversíveis em Ações da Companhia, 
exceto se decorrente de aumentos de capital já expressamente aprovados no Plano de Negócios em vigor; (viii) Alterações do estatuto social da Companhia; (ix) Alteração das características, 
preferências, vantagens, condições de resgate ou de amortização de Ações, bem como criação de nova espécie ou classe de Ações; (x) Liquidação, dissolução ou extinção da Companhia, 
incluindo eleição dos liquidantes e julgamento de suas contas; (xi) Fixar a orientação geral dos negócios da Companhia, definindo os objetivos estratégicos e de diretrizes; (xii) Eleger e 
destituir os diretores da Companhia, bem como fixar suas atribuições, observando o que a respeito dispuser o Estatuto Social; (xiii) Manifestar-se sobre as contas da Diretoria da Companhia; 
(xiv) Aquisição, alienação, locação, cessão, transferência, inclusive por meio de integralização em quaisquer outras sociedades, criação de quaisquer Ônus, Gravame ou prática de atos de 
disposição de bens do ativo permanente pela Companhia exceto quando tratar-se de atividades recorrentes e regulares da Companhia, conforme previsto no Plano de Negócios em vigor; 
(xv) Constituição de sociedade, aquisição, oneração ou alienação de qualquer participação em outras sociedades, “joint ventures”, parcerias ou consórcios que venha a ser celebrada com 
terceiros. Parágrafo Único: Excluído. (...)” “Artigo 11º. Ao acionista dissidente da decisão majoritária é assegurado, nos casos expressamente previstos em Lei, o direito de retirada, podendo 
exigir o reembolso de suas ações na forma do art. 45 da Lei 6.404/76 e do parágrafo primeiro do art. 30 deste Estatuto, notificando desse seu propósito a Diretoria da Companhia, por escrito, 
contra recibo, no prazo de 30 (trinta) dias da publicação da ata de Assembleia Geral. (...) “Artigo 13º. Em caso de inadimplência de aportes de recursos para integralização de ações subscritas, 
serão aplicadas as regras estabelecidas em Acordo de Acionistas, caso exista.” Capítulo V - Administração: Seção I - Disposições comuns aos órgãos da administração: “Artigo 14º. A 
Companhia será administrada pela Assembleia Geral, nos termos do Capítulo III e por uma Diretoria. Parágrafo Primeiro: A investidura nos cargos de Diretoria far-se-á por termo lavrado em 
livro próprio, assinado pelo Diretor empossado, dispensada qualquer garantia de gestão. Parágrafo Segundo: Os Diretores permanecerão em seus cargos até a posse de seus sucessores.” 
Seção II - Diretoria: “Artigo 15º. A Diretoria da Companhia será composta por 03 (três) diretores, acionistas ou não, residentes no país, sendo, 01 (um) Diretor Presidente, 01 (um) Diretor 
Financeiro e 01 (um) Diretor de Operações. Parágrafo Primeiro: Os Diretores são eleitos e destituíveis pela Assembleia Geral, por votos representando a maioria absoluta dos acionistas. O 
mandato será de 03 (três) anos, permitida a reeleição. O prazo de gestão do Diretor se estenderá até a investidura do novo eleito no mesmo cargo, salvo no caso de destituição ou vacância. 
(...). Parágrafo Terceiro: Em caso de impedimento ou ausência, o Diretor será substituído por seu respectivo procurador com poderes para representá-lo. Ocorrendo a vacância do Diretor, 
por morte, interdição ou renúncia, será convocada Assembleia Geral para eleição do substituto, o que deverá ocorrer no prazo máximo e improrrogável de 30 (trinta) dias. Parágrafo 
Quarto: Em caso de destituição, com ou sem justa causa, a Assembleia Geral deverá ser convocada para eleição do substituto. (...)”. “Artigo 16º. A remuneração dos membros da Diretoria 
será fixada pela Assembleia Geral da Companhia, bem como o respectivo rateio. “Artigo 17º. Compete: I) Ao Diretor Presidente: • presidir as reuniões da Diretoria; • submeter à Assembleia 
Geral as propostas relativas ao Plano de Negócios e suas alterações, estrutura orgânica, qualificação de cargos e funções, e demais regulamentos e normas gerais de operação da 
Companhia; • Zelar e acompanhar a correta aplicação do Plano de Negócios da Companhia; • supervisionar e orientar a condução dos negócios sociais e as atividades dos demais Diretores; 
• praticar todos os atos de representação da Diretoria, observadas as limitações deste Estatuto Social; • promover o cumprimento de suas resoluções; • fazer cumprir o Estatuto Social da 
Companhia e as deliberações da Assembleia Geral; e • representar a companhia, em juízo e fora dele, nas relações com terceiros e perante a união, estados, municípios e autarquias, 
observada as limitações estabelecidas neste Estatuto; • elaborar as contas periódicas da gestão dos negócios e apresentá-las para exame e aprovação dos Acionistas; • convocar Assembleia 
Geral, quando julgar conveniente; • concessão de empréstimos a terceiro; • exoneração de terceiros do cumprimento de obrigações em face da Companhia ou de qualquer das eventuais 
Subsidiárias que envolva, em uma única transação, montante superior a R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais); e • aprovação de transações para prevenir ou pôr fim a litígios cujo valor, em 
uma única transação, seja superior a R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais), exceto quando expressamente contemplado no Plano de Negócios em vigor. II) Ao Diretor Financeiro: • substituir 
o Diretor Presidente, na sua ausência, e realizar as atividades definidas pela Assembleia Geral ou solicitadas pelo Diretor Presidente; • apoiar o Diretor Presidente no relacionamento com 
órgãos governamentais e privados; • exercer as demais atribuições que lhe forem conferidas pelo Diretor Presidente e pela Assembleia Geral; • Realizar pagamentos diversos e dar quitação 
de até R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), sendo que operações acima do valor acima deverão ser aprovadas por dois diretores, nos termos do Artigo 18 deste Estatuto; • Zelar e ter sob 
sua responsabilidade os controles do patrimônio financeiro da Companhia; • Assinar todos os papeis de constituição de obrigação, cheques endossos, escrituras e hipotecas até o valor de 
R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), observados os termos do Estatuto Social da Companhia; • Preparar e submeter ao Diretor Presidente e à Assembleia Geral os planos e orçamentos de 
produção, de investimentos e financeiros, bem como os relatórios de desempenho e de execução orçamentária; • Elaborar as contas periódicas da gestão dos negócios e apresentá-las, em 
conjunto com o Diretor Presidente, para exame e aprovação dos Acionistas; • Assinar os relatórios, bem como elaborar os demonstrativos financeiros, o balanço patrimonial e demais 
documentos de ordem contábil; e • Definir a admissão e demissão de pessoal do quadro funcional. III) Ao Diretor de Operações: • Gerir os negócios em favor da Companhia, respeitado o 
orçamento e as diretrizes anuais previamente aprovados no Plano de Negócios; • Exercer as demais atribuições que lhe forem conferidas pelo Diretor Presidente e pela Assembleia Geral.”. 
“Artigo 18º. A Diretoria, dentro dos limites fixados por Lei e por este Estatuto, fica investida de poderes gerais de gestão, que possibilitem a prática de todos os atos necessários ao regular 
funcionamento da Companhia, com vistas à consecução de seus objetivos sociais, inclusive a abertura ou encerramento de filiais, agências e escritórios em qualquer parte do país ou no 
exterior, bem como tornar efetivas as deliberações dos Acionistas e da Diretoria, observado os limites dispostos em Lei, no eventual Acordo de Acionistas, caso exista, e no Estatuto Social. 
A representação da Companhia, ativa ou passiva, nos atos e negócios em geral será feita: I - Por 02 (dois) Diretores, em conjunto; ou II - Por 01 (um) procurador com poderes especiais, em 
conjunto com 01 (um) Diretor. Parágrafo Único: Não obstante o exposto no caput do Artigo 18, acima, a Companhia poderá ser representada isoladamente por qualquer Diretor nos casos 
de recebimento ou envio de citações, intimações ou notificações judiciais ou extrajudiciais e na prestação de depoimento pessoal, podendo, para esta finalidade, constituir mandatário.” (...). 
Capítulo VII - Do Direito de Preferência: “Artigo 22º. Fica estabelecido o direito de preferência à aquisição das ações representativas do capital social, em igualdade de condições e 
proporcionalmente à participação detida pelos acionistas no capital da Companhia. A preferência incidirá na cessão, transferência, usufruto e/ou qualquer forma de alienação ou oneração, 
direta ou indireta, das ações e/ou dos direitos a elas inerentes, até mesmo de subscrição (doravante denominados em conjunto e/ou isoladamente “Transferência”), observada, no entanto, 
que toda e qualquer Transferência estará sujeita à aprovação prévia da ANEEL, bem como ao cumprimento das regras previstas no edital de leilão nº 05/2016 ANEEL. O implemento do direito 
de preferência aqui estabelecido deverá respeitar o disposto em lei.” Capítulo VIII - Do Acordo de Acionistas: “Artigo 23º. Nos termos do Art. 118 da Lei 6.404/76, havendo o Acordo de 
Acionistas, o mesmo deverá ser sempre observado pela Companhia e pelos acionistas signatários. Parágrafo Único: Caso existente, as obrigações e responsabilidades resultantes do 
eventual Acordo de Acionistas são válidas e oponíveis a terceiros nos termos da Lei. Os administradores da Companhia zelarão pela observância do eventual Acordo de Acionistas e o 
Presidente da Assembleia Geral deverá declarar a invalidade do voto proferido em desacordo com suas disposições.” (...). “Artigo 25º. Do resultado do exercício, após a dedução dos prejuízos 
acumulados, se houver, e da provisão para pagamento do imposto de renda, o lucro líquido terá a seguinte destinação: (i) 5% (cinco por cento) para a constituição da reserva legal, que não 
excederá de 20% (vinte por cento) do capital social; (ii) 25% (vinte e cinco por cento) serão distribuídos aos acionistas a título de dividendo obrigatório; e (iii) o restante do lucro líquido, se 
houver, terá a destinação deliberada pela Assembleia Geral, por voto da maioria absoluta das ações com direito à voto, a partir de proposta apresentada pela Diretoria.” (...). Capítulo X - Da 
Liquidação da Companhia: “Artigo 29º. A Companhia entrará em liquidação nos casos previstos na legislação em vigor, competindo à Assembleia Geral observar o disposto neste Estatuto 
quanto ao modo de liquidação e eleger o Conselho Fiscal que funcionará nesse período.” Capítulo XI - Dos Haveres: “Artigo 30º. Nas hipóteses de dissolução parcial da Companhia, nos 
termos dos artigos 599 e seguintes do Código de Processo Civil de 2015, o ex-acionista terá direito ao recebimento de haveres calculados nos termos dos itens abaixo. Parágrafo Primeiro: 
Será contratada empresa com notória especialização em avaliação de empresas, para a elaboração de um laudo de avaliação que deverá determinar, no prazo de 120 (cento e vinte) dias, 
com base nos termos da legislação em vigor e nos parágrafos seguintes, qual o valor a ser pago ao ex-acionista. À exceção de reembolso decorrente do exercício do direito de retirada, a 
contratação da empresa ora referida competirá à Diretoria. Nos casos de reembolso, a escolha da empresa competirá à assembleia geral, com base em lista apresentada pela Diretoria, na 
forma da lei. Parágrafo Segundo: Na produção do Laudo de Avaliação, deverão ser observados os seguintes critérios: (a) Eventuais contingências passivas prováveis (conforme avaliação 
de risco apresentada por advogado especialista na matéria em discussão) serão integralmente descontadas do valor apurado, de maneira proporcional à participação do ex-acionista 
beneficiário dos haveres. Caso as contingências não se materializem até o término de seus respectivos prazos prescricionais, o valor descontado voltará a integrar o valor devido ao ex-
acionista e será pago juntamente com as demais parcelas dos haveres, nos termos previstos neste estatuto; e (b) Serão expurgados do ativo da Companhia, de suas controladas e coligadas, 
os créditos de liquidação duvidosa, incluindo-se entre tais créditos aqueles constantes de título vencido há mais de 180 (cento e oitenta) dias. Caso tais créditos venham a ser futuramente 
liquidados em favor da sociedade credora correspondente, os haveres devidos ao ex-acionista serão proporcionalmente complementados e pagos juntamente com as demais parcelas dos 
haveres, nos termos previstos neste estatuto, ficando assegurado ao ex-acionista acesso a documentos e dados, para fins de acompanhamento da situação dos créditos de liquidação 
duvidosa. Parágrafo Terceiro: Se o Laudo de Avaliação for aprovado pela Diretoria, a administração providenciará o envio de notificação aos acionistas e ao ex-acionista em cujo benefício 
estão sendo apurados os haveres, da qual constará cópia da íntegra do Laudo de Avaliação, bem como da ata que o aprovou. Caso o beneficiário dos haveres seja também Diretor, será 
vedada sua participação e voto na reunião que tenha por objetivo a aprovação do Laudo de Avaliação apresentado. Artigo 31. Uma vez apurado o valor a ser pago ao ex-acionista, caberá à 
Companhia efetuar o pagamento em 07 (sete) parcelas anuais, atualizadas pela taxa de remuneração dos certificados de depósitos interbancários - CDI, no período, vencendo-se a primeira 
em 180 (cento e oitenta) dias após o envio das notificações previstas nos artigos acima, conforme aplicável. Parágrafo Primeiro: Nenhuma parcela poderá exceder o limite de 50% (cinquenta 
por cento) do lucro líquido total aferido pela Companhia no exercício social imediatamente anterior, descontados os dividendos mínimos obrigatórios pagos aos acionistas no respectivo 
exercício social. Caso alguma das parcelas exceda tal limite, o valor excedente (e não pago) será acrescido à parcela seguinte, desde que o limite ora estipulado de 50% (cinquenta por 
cento) seja respeitado. O mesmo procedimento se repetirá tantas vezes quantas necessárias até que todo o valor devido seja pago ao ex-acionista, não podendo em qualquer hipótese 
ultrapassar 10 (dez) anos. Parágrafo Segundo: Se acaso o ex-acionista não concorde com qualquer dos laudos apresentados pela Companhia, caberá a ele levar o tema a discussão, nos 
termos do Artigo 34 infra, sem embargo do seu direito de receber imediatamente os valores e bens ofertados pela Companhia, nos termos descritos supra.” Capítulo XII - Disposições Finais: 
“Artigo 32º. Este Estatuto Social admitirá execução específica, nos termos do parágrafo 3º do artigo 118 da Lei nº 6.404 de 15.12.1976, independentemente do pagamento de perdas e danos 
sofridos pelas infrações contra ele praticadas. Parágrafo Único: Cada acionista terá o direito de requerer ao presidente da Assembleia Geral ou da Diretoria que declare a invalidade do voto 
proferido em desacordo com as previsões deste Estatuto Social ou do Acordo de Acionistas, caso exista, e/ou requerer à administração a suspensão ou o cancelamento imediato do registro 
da transferência de ações de emissão da Companhia efetuado em desacordo com o previsto em tais documentos, independentemente de qualquer procedimento judicial ou extrajudicial.” 
“Artigo 33º. A administração da Companhia arquivará na sede social os acordos de acionistas, se existirem, obrigando-se a cumpri-los integralmente. Parágrafo Único: A Companhia 
disponibilizará aos acionistas os acordos de acionistas, os contratos com partes relacionadas e programas de opções de aquisição de ações ou de outros títulos ou valores mobiliários de sua 
emissão, caso existam.” “Artigo 34º. Qualquer disputa ou controvérsia surgida no âmbito interno da Sociedade, envolvendo acionistas, a sociedade e um ou mais acionistas, órgão da 
Sociedade e um ou mais acionistas, será submetida inicialmente à Mediação, administrada pela Câmara de Arbitragem e Mediação da Federação das Indústrias do Estado do Paraná 
(CAMFIEP), na forma do seu Regulamento de Arbitragem e Mediação. A Mediação será realizada por um mediador. (...). Parágrafo Segundo: Em caso de extinção da CAMFIEP caberá à 
Assembleia Geral a escolha de nova Câmara Arbitral.” VII) Aprovar, por unanimidade dos acionistas, o 2º Termo Aditivo ao Acordo de Acionistas, e respectiva consolidação, que ficará 
arquivado na sede da Companhia e averbado no livro de registro de Ações da Companhia; VIII) Aprovar, por unanimidade dos acionistas, o levantamento de balanço semestral e a realização 
de 2 (duas) distribuições de dividendos aos acionistas, referentes especificamente ao exercício 2023; IX) Por fim, aprovar, por unanimidade dos acionistas, a consolidação do Estatuto Social 
da Companhia, em anexo à presente ata, permanecendo inalteradas as demais disposições não alteradas pela presente Assembleia. Encerramento, Lavratura e Leitura da Ata: Nada mais 
havendo a tratar, encerradas as Assembleias, foi lavrada a presente Ata, que lida e achada conforme, é assinada por todos os presentes. Certifico que a presente ata e seu anexo é cópia fiel 
da original lavrado em livro próprio. Curitiba, 25 de outubro de 2023. Carlos de Loyola e Silva - Presidente da Mesa; Marcio Woiciechowski - Secretário da Mesa. JUCEPAR: Certifico o 
Registro em 14/12/2023 sob o nº 20238585514. Protocolo: 238585514 de 14/12/2023. Leandro Marcos Raysel Biscaia - Secretário-Geral.
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Ata de Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 11 de Dezembro 2023
Data, Hora e Local: Aos 11 dias do mês de dezembro de 2023, às 10:00 horas, na sede social da 
Companhia, localizada na cidade de Curitiba, Estado do Paraná, na Rua João Negrão, 2226, Rebouças, 
CEP 80230-150. Convocação: Dispensada, nos termos do § 4º do art. 124 da Lei nº 6.404/76, tendo 
em vista a presença da totalidade dos acionistas da Companhia. Presença: Acionista única, detentora 
de ações que representam 100% (cem por cento) do capital social com direito a voto da Companhia: 
CESBE Participações S.A., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o 
nº 09.438.590/0001-03, com sede na Rua João Negrão, 2226, primeiro andar, em Curitiba, Paraná, 
registrada na Junta Comercial do Paraná sob nº 41300074593. Mesa: Presidente: Carlos de Loyola e 
Silva e Secretário: Angelo Augusto Alves Filho. Ordem do Dia: Discutir e deliberar sobre: (a) o 
aumento de capital social da Companhia e a consequente alteração da redação do artigo 5º do 
Estatuto Social. Deliberações Tomadas: Constatada a presença de acionista representando o quórum 
necessário à instalação desta assembleia geral extraordinária, na forma do artigo 135 da Lei 
6.404/76, a mesma foi instalada, sendo que após analisadas e discutidas as matérias constantes da 
Ordem do Dia, a acionista única decidiu da seguinte forma: (a) Aumentar o capital social da 
Companhia, passando dos atuais R$ 19.633.896,00 (dezenove milhões, seiscentos e trinta e três mil, 
oitocentos e noventa e seis reais) para R$ 51.000.000,00 (cinquenta e um milhões), com um 
aumento efetivo de R$ 31.366.104,00 (trinta e um milhões, trezentos e sessenta e seis mil, cento e 
quatro reais), mediante a emissão de 33.166.104 (trinta e um milhões, trezentos e sessenta e seis 
mil, cento e quatro) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, e que serão integralizadas 
nos moldes do Boletim de Subscrição 01/2023 constante do Anexo I desta Ata, pela acionista única 
CESBE Participações S.A., anteriormente qualificada (“Acionista”); (a.1) A integralização do referido 
aumento, em parte, é realizada neste ato mediante a conversão, em capital, de crédito decorrente de 
Adiantamento para Futuro Aumento de Capital - AFAC detido pela acionista contra a Companhia, no 
valor total de R$ 31.366.104,00 (trinta e um milhões, trezentos e sessenta e seis mil, cento e quatro 
reais); (a.2) Diante de todo o exposto, a Acionista resolve ainda alterar e consolidar a redação do 
Artigo 5º do Estatuto Social da Companhia, que passará a vigorar com a seguinte redação: “Artigo 
5º - O capital social da Companhia é de R$ 51.000.000,00 (cinquenta e um milhões de reais), dividido 
em 51.000.000 (cinquenta e um milhões) ações, todas ordinárias, nominativas e sem valor nominal. 
Parágrafo Primeiro - A totalidade das ações representativas do capital social da Companhia são de 
titularidade da Acionista Única. Parágrafo Segundo - É vedado à Companhia emitir partes beneficiárias.” 
Encerramento: Nada mais havendo, foi dada a palavra a quem dela quisesse fazer uso; como  
ninguém se manifestou, foram encerrados os trabalhos para a lavratura da presente ata que, após 
lida, foi aprovada pela acionista presente. Certifico que a presente ata é cópia fiel da original lavrada 
em livro próprio. Carlos de Loyola e Silva - Presidente; Angelo Augusto Alves Filho - Secretário. 
JUCEPAR - Certifico o Registro em 21/12/2023 sob n° 20238900177. Protocolo: 238900177 de 
21/12/2023. Leandro Marcos Raysel Biscaia - Secretário-Geral.
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